
Lei não obriga advogado a usar gravata em audiência, afirma juiz

Embora seja tradicional nos tribunais, o uso de gravata e paletó na rotina dos operadores do Direito não
tem obrigatoriedade imposta na lei. Foi o que decidiu o juiz federal substituto Leonardo Augusto de
Almeida Aguiar, do Juizado Especial Federal Cível de Juiz de Fora, em Minas Gerais. Ele aceitou o
pedido de indenização por danos morais feito pelo advogado Fabio de Oliveira Vargas, impedido por
uma juíza trabalhista de sentar-se à mesa em uma audiência por não estar engravatado. Cabe recurso.

Ao decidir, o juiz ressaltou que o advogado deve se apresentar no tribunal vestindo roupas adequadas ao
exercício da profissão. Porém, o uso de paletó e gravata, especificamente, não tem obrigatoriedade
imposta na lei. Almeida Aguiar diz ainda, em sua decisão, que nem mesmo o regimento interno do
Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região prevê essa obrigação.

O juiz pondera em sua sentença que não é por isso também que se vai admitir o uso de roupas
impróprias ou “incompatíveis com o decoro, o respeito e a imagem do Poder Judiciário e da própria
advocacia”. Fabio Vargas estava trajando terno, como ele mesmo explicou, apenas não deu tempo de dar
o nó na gravata e por isso não colocou.

“Eu fui ao fórum, munido de uma procuração, para tentar adiar a audiência, pois meus clientes tinham
ido à Brasília. A audiência teve início, e a juíza queria resolver com um acordo, mas no momento era
impossível contactá-los via celular. Senti que ajuíza começou a impacientar-se”, relata.

No decorrer da audiência, a juíza pediu para o advogado se retirar da sala de audiência, sob o argumento
de que não estava usando gravata. Vargas não admitiu ser retirado por aquele motivo, e uma discussão
“acalorada” se iniciou. Ele não se sentou à mesa, mas também não deixou a sala. Sentou-se no fundo da
sala.

Para o juiz, a colega envolvida no fato deveria apenas zelar pelo bom andamento dos trabalhos.
Entretanto, sua atitude impediu o exercício do advogado junto ao seu cliente, que nem estava presente no
dia. Assim, Aguiar diz que a medida da juíza viola os direitos e prerrogativas do advogado “que é
constitucionalmente indispensável, conforme o artigo 133 da Constituição Federal”.

O juiz ficou convencido de que a atitude da colega foi desproporcional. E piora quando se trata da
Justiça do Trabalho que tem por princípio a “oralidade, informalidade, celeridade e pelo princípio do 
jus postulandi”, observa. “Nunca fui tão humilhado em toda minha vida profissional”, lamentou Vargas.

Fabio de Oliveira Vargas, representado pelo advogado Arão da Silva Junior, processou a União com
base no artigo 37, parágrafo 6º da Constituição Federal. Segundo o artigo, as pessoas jurídicas de direito
público são responsáveis por atos ilícitos de seus agentes que venham a causar danos a alguém. E como
reparação pelo dano moral sofrido pediu R$ 30,6 mil.
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O juiz concedeu o pedido do advogado, mas reduziu o valor da indenização. Levando em conta a
gravidade do dano e que a indenização deve ter apenas um caráter inibitório, ele estabeleceu o valor de
R$ 5 mil.

O advogado diz que só entrou na Justiça depois que esgotou as vias administrativas. Ele conta que,
depois do fato, entrou com uma representação junto à Corregedoria do Tribunal. Mas, a resposta foi
evasiva e sem relação com o que ele esperava receber. Insatisfeito, ingressou com a mesma
representação na Ordem dos Advogados do Brasil de Juiz de Fora. Pedido que não foi respondido,
conforme Vargas.

Na representação, o autor citou o indiano Mahatma Gandhi:

A Roupa de Gandhi
Mahatma Gandhi provou que a "roupa não faz o homem". Só usava uma tanga a fim de se identificar 
com as massas simples da Índia.
Certa vez chegou assim vestido numa festa dada pelo governador inglês.
Os criados não o deixaram entrar.
Voltou para casa e enviou um pacote ao governador, por um mensageiro.
Continha um terno.
O governador ligou para a casa dele e lhe perguntou o significado do embrulho.
O grande homem respondeu:
— Fui convidado para a sua festa, mas não me permitiram entrar por causa da minha roupa. Se é a 
roupa que vale, eu lhe enviei o meu terno…

Clique aqui para ler a decisão.
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